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Requer a realização de Audiência Pública para
esclarecimentos a respeito da militarização da
Tríplice Fronteira.

EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES
E DEFESA NACIONAL: 

Nos  termos  regimentais  proponho  a  realização  de  Audiência  Pública  desta
Comissão, para a qual sejam convidados os Ministros da Defesa e Ministro das Relações
Exteriores, ou quem sejam por eles indicados,  com a finalidade de esclarecerem a esta
Comissão acerca das recentes movimentações militares na região conhecida como Tríplice
Fronteira.

JUSTIFICAÇÃO

As  recentes  notícias  veiculadas  nos  meios  de  comunicação  brasileiros  e
internacionais  informando  da  movimentação  de  tropas  militares  norte-americanas  no
Paraguai,  inclusive  com  garantia  de  livre  trânsito  no  território  do  país  vizinhosão
preocupantes. 

A perspectiva de criação de base militar americana no território do país vizinho
deve ser vista com reservas por nosso país e visualizada em contexto que releve nossa
segurança externa, enquanto país soberano. 

Não só  no  Brasil  existe  tal  preocupação.  Diversas  entidades  da  sociedade  civil
argentina vem se posicionando de forma a exigir atenção do governo argentino em relação
à questão da ocupação militar da região entre os três países.

Desta forma, é necessário que nossos representantes nas pastas relacionadas com a
questão  prestem  a  esta  Comissão  as  informações  sob  a  ótica  brasileira,  relevando  os
interesses brasileiros não só na região, mas, principalmente os interesses para a segurança
de todo o Cone Sul. 

Longe de ter a intenção de cuidar de assuntos inerentes à soberania de outros povos,
o presente requerimento tem a finalidade de garantir que esta Casa tenha as informações
necessárias para garantir que a nossa soberania seja preservada em qualquer tempo. 

Contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação. 

Sala das Comissões, 

Deputada MANINHA
PT/DF *
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